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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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www.vilanovadosul.rs.gov.br

PORTARIA Nº 157, DE 30 DE JUNHO DE 2022.
Retifica a Portaria nº 140, de 13 de junho de 2022, que “Determina instauração de Processo Administrativo Especial”.



O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,



RESOLVE:



Art. 1º - Retificar a Portaria nº 140/22, de modo a incluir no Processo Administrativo Especial o servidor Vladimir Bonoto Nascimento, matrícula 548-7, que em tese, também, no período de abril de 2013 a agosto de 2017 recebeu o valor de forma proporcional e não integral, conforme prevê o artigo 92 do Regime Jurídico Único.                                                                                                                                            

Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, em 30 de junho de 2022.

DHIÉCCY GONÇALVES SEIXAS                        SÉRGIO OVÍDIO ROSO CORADINI

      Secretária de Administração                                                      Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

